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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/10/2017 a 31/12/2017

EMBALAGENS PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. LEITE.
CAIXAS COLETIVAS. CREDITO. POSSIBILIDADE.

As despesas incorridas com embalagens para transporte de produtos
alimenticios, desde que destinados a manutencao, preserva¢ao e qualidade
do produto, enquadram-se na definicdo de insumos dada pelo STJ, no
julgamento do REsp n2 1.221.170/PR.

FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS SUJEITOS A CREDITO PRESUMIDO.
REGISTRO AUTONOMO. CREDITO BASICO. POSSIBILIDADE.

Os fretes de aquisicdo de insumos que tenham sido registrados de forma
autonoma em relacdo ao bem adquirido, e submetidos a tributacdo podem
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gerar créditos basicos da ndo cumulatividade, na mesma proporcdo do
patamar tributado. No caso de crédito presumido, sendo o frete de
aquisicdo registrado em conjunto com os insumos adquiridos, receberd o
mesmo tratamento destes. No entanto, havendo registro auténomo e
diferenciado, e tendo a operacdo de frete sido submetida a tributacao,
caberd o crédito presumido em relacdo ao bem adquirido, e o crédito
basico em relacdo ao frete de aquisicdo, que também constitui insumo, e,
portanto, permite a tomada de crédito.

NAO CUMULATIVIDADE. RESSARCIMENTO. CORRECAO MONETARIA
APLICACAO DA SELIC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL DOS CREDITOS O
3612 DIA APOS A DATA DE PROTOCOLO DO PEDIDO DE RESSARCIMENTO.

Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o
rito dos recursos repetitivos, é devida a correcdo monetaria no
ressarcimento de crédito escritural da ndo cumulatividade acumulado ao
final do trimestre, tendo como termo inicial da atualizacdo monetaria dos
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/10/2017 a 31/12/2017
			 
				 EMBALAGENS PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. LEITE. CAIXAS COLETIVAS. CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 
				 As despesas incorridas com embalagens para transporte de produtos alimentícios, desde que destinados à manutenção, preservação e qualidade do produto, enquadram-se na definição de insumos dada pelo STJ, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR.
				 FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS SUJEITOS A CRÉDITO PRESUMIDO. REGISTRO AUTÔNOMO. CRÉDITO BÁSICO. POSSIBILIDADE. 
				 Os fretes de aquisição de insumos que tenham sido registrados de forma autônoma em relação ao bem adquirido, e submetidos a tributação podem gerar créditos básicos da não cumulatividade, na mesma proporção do patamar tributado. No caso de crédito presumido, sendo o frete de aquisição registrado em conjunto com os insumos adquiridos, receberá o mesmo tratamento destes. No entanto, havendo registro autônomo e diferenciado, e tendo a operação de frete sido submetida à tributação, caberá o crédito presumido em relação ao bem adquirido, e o crédito básico em relação ao frete de aquisição, que também constitui insumo, e, portanto, permite a tomada de crédito.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICAÇÃO DA SELIC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL DOS CRÉDITOS O 361º DIA APÓS A DATA DE PROTOCOLO DO PEDIDO DE RESSARCIMENTO.
				 Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, é devida a correção monetária no ressarcimento de crédito escritural da não cumulatividade acumulado ao final do trimestre, tendo como termo inicial da atualização monetária dos créditos 361º dia após a data de protocolo do pedido administrativo de ressarcimento.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3302-015.350, de 11 de novembro de 2025, prolatado no julgamento do processo 13855.900445/2018-10, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares – Presidente Redator 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mário Sérgio Martinez Piccini, Francisca das Chagas Lemos, Sergio Roberto Pereira Araujo(substituto[a] integral), Louise Lerina Fialho, Marina Righi Rodrigues Lara e Lázaro Antônio Souza Soares (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que julgou o Pedido de Ressarcimento/Compensação apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao suposto crédito de COFINS. 
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Em síntese, na sua ementa, estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto:
		 ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/10/2017 a 31/12/2017 
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS. 
		 No regime da não cumulatividade, o termo “insumo” não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço que gera despesa necessária para a atividade da empresa, mas, sim, tão somente aqueles, adquiridos de pessoa jurídica, que efetivamente sejam essenciais ou relevantes para a produção de bens destinados à venda ou na prestação do serviço da atividade. 
		 CRÉDITOS. INSUMOS. EMBALAGEM DE TRANSPORTE. 
		 As embalagens utilizadas para viabilizar o transporte de mercadorias não são consideradas insumos, não dando, pois, direito a desconto de crédito na apuração da Cofins no regime da não cumulatividade. 
		 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. CRÉDITO PRESUMIDO. FRETES SOBRE COMPRAS. 
		 O valor do frete pago na aquisição de mercadorias, quando contratado de pessoa jurídica e suportado pelo adquirente dos bens, pode gerar créditos da Cofins, uma vez que ele integra o custo de aquisição. Se os bens adquiridos gerarem o direito ao crédito presumido, os dispêndios com os respectivos fretes somente podem gerar o mesmo tipo de crédito. 
		 CRÉDITO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. VEDAÇÃO LEGAL. 
		 Por expressa disposição legal, não incide atualização monetária sobre créditos da Cofins objeto de ressarcimento.
		 Tomando ciência da decisão, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário reiterando os argumentos apresentados na Impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 ADMISSIBILIDADE
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos, dele tomo conhecimento.
		 
		 RAZÕES DE MÉRITO:
		 
		 DAS GLOSAS DE MATERIAIS DE EMBALAGENS – CAIXAS COLETIVAS
		 Conforme consta dos autos, a principal atividade da interessada é a exploração da indústria e comércio de leite e derivados (creme de leite, queijo mussarela, queijo parmesão, manteiga, bebida láctea achocolatada), pessoa jurídica que exerce atividade agropecuária, bem como fabricação de produtos destinados à alimentação humana classificados no capítulo 4, da NCM.
		 Diz a Recorrente que a embalagem é utilizada para acondicionar 12 caixas de leite de 1 litro, e que os seus custos foram excluídos da base de créditos sob o argumento de tratar-se de embalagem de transporte e não de apresentação. 
		 Como afirmando no Recurso Voluntário (fls. 238-239):
		 “(...) 
		 2. Trata-se de uma embalagem de apresentação, pois, diferentemente do que foi dito pelo agente fiscal ela é confeccionada em material resistente, colorido, com impressão de todos os dados e informações do produto. Justamente para poder ser manuseada no ponto de venda como embalagem de apresentação destinada ao consumidor final. O consumidor que adquire estes produtos da Requerente os leva para casa nas exatas condições – de embalagem - em que saíram da fábrica. Esta embalagem de apresentação padrão com 12 unidades do produto agrega valor ao produto, pois, tem designer, cores, informação, quantidade etc.
		 (...)
		 A comercialização do produto leite não se dá em unidades de 1 litro, mas sim em unidades de caixas contendo 12 litros. Desta forma, a embalagem é do produto e não simplesmente para transporte. Consta no processo cópia de Nota Fiscal que comprova a operação.
		 4. A caixa longa vida não pode ser amassada ou molhada, tampouco perfurada, pois, qualquer amassamento ou umidade causará a deterioração do produto com perda total, que conforme já especificamos acima é leite. Sem a utilização das caixas coletivas, a indústria teria que realizar grande quantidade de trocas do produto leite longa vida, bem como teria um alto volume de perdas por deterioração, o que tornaria inviável a sua produção e comercialização.
		 Ora, é sabido mesmo para quem é leigo no assunto que um produto tão perecível como é o leite exige cuidados específicos no seu acondicionamento para que permaneçam garantidas as propriedades para consumo humano. Acondicionar adequadamente o produto é uma das etapas do processo produtivo. (Grifei).
		 
		 A Recorrente assegurou que produz um produto altamente perecível, o que comprova a relevância e essencialidade das embalagens em debate, que tais características são ratificadas pela garantia de qualidade e conversação que agregam ao produto.
		 O Acórdão da DRJ tratou o material de embalagem para apresentação – caixa coletiva, a partir do relato do auditor fiscal, segregando o produto:
		  O produto de maior volume de vendas do contribuinte é o leite, vendido em embalagem de 1 litro. Esta sim é considerada embalagem de apresentação e com direito a crédito de Pis e COFINS. 
		 Já as embalagens do tipo “Caixa Coletiva” são destinadas a facilitar o transporte, não contém todas as informações do produto, não valorizam o produto, são feitas em material de qualidade inferior ao da embalagem de 1 litro, não são comumente vendidos (no varejo) em embalagem coletiva e o seu acondicionamento na etapa de expedição (o produto já está fabricado e embalado). 
		 Que a legislação faz distinção entre as embalagens incorporadas ao produto durante o processo de industrialização e aquelas que se destinam tão somente ao transporte dos produtos acabados.
		 
		 Passo à análise.
		 O Parecer Normativo COSIT/RFB nº 05/2018, ao evidenciar as repercussões oriundas do julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, afirmou:
		 a) “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”: 
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”; 
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”; 
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja” 
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; 
		 b.2) “por imposição legal”.
		 
		 Ao tratar de bens e serviços utilizados por imposição legal, o Parecer COSIT 05/2018 destacou a atividade de preparação de alimentos, em que a interpretação para fins de cálculo de crédito das Contribuições deve-se a uma visão conglobante do sistema normativo:
		 35. Como exemplo de atividades que promovem a reunião de insumos para produção de um bem novo que não são consideradas industrialização, mas que podem ser consideradas produção de bens para fins de apuração de créditos das contribuições com base no dispositivo em tela, citam-se as hipóteses de preparação de produtos alimentares não acondicionados em embalagem de apresentação mencionadas no inciso I do caput do art. 5º do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 (Regulamento do IPI). 
		 (...)
		 49. Conforme relatado, os Ministros incluíram no conceito de insumos geradores de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, em razão de sua relevância, os itens “cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção (...) por imposição legal”. 
		 (...)
		 51. Daí se constata que a inclusão dos itens exigidos da pessoa jurídica pela legislação no conceito de insumos deveu-se mais a uma visão conglobante do sistema normativo do que à verificação de essencialidade ou pertinência de tais itens ao processo de produção de bens ou de prestação de serviços por ela protagonizado. 
		 Aliás, consoante exposto pelo Ministro Mauro Campbell Marques em seu segundo aditamento ao voto (que justamente modificou seu voto original para incluir no conceito de insumos os EPIs) e pela Ministra Assusete Magalhães, o critério da relevância (que engloba os bens ou serviços exigidos pela legislação) difere do critério da pertinência e é mais amplo que este. (Grifei).
		 
		 Em relação ao transporte de alimentos industrializados, a regulamentação do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA SG Resolução 10/1984, dispõe sobre instruções para conservação nas fases de transporte, comercialização e consumo dos alimentos perecíveis, industrializados ou beneficiados, acondicionados em embalagens, determinou, dentre outras medidas, que os alimentos perecíveis, acondicionados em embalagens para a sua conservação devem oferecer orientação segura para que o alimento não se torne impróprio para o consumo, sob pena de ensejar a abertura de processo de infração sanitária contra a empresa que desatender tais recomendações (itens 1, 2, 3 e 12).
		 Na mesma linha, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em Resolução RDC nº 722, de 01/07.2022, tratou dos limites máximos tolerados (LMT) de contaminantes em alimentos (concentração máxima do contaminante legalmente aceita),em todos os setores envolvidos nas etapas de produção, industrialização, armazenamento, transporte e distribuição de alimentos para o consumo humano.
		 Pelos exemplos acima, observa-se que a conservação nas fases de transporte de alimentos, como é o caso do leite, é decorrente de imposição legal.
		 Tanto pelas singularidades de cada cadeia produtiva quanto por imposição legal, para o setor de produção de alimentos, como é o caso da Recorrente, identifica-se na embalagem de acondicionamento o critério da relevância (“é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção”), nos termos dos normativos citados.
		 Quanto a questão de o insumo ser utilizado após a industrialização do bem, a Instrução Normativa RFB nº 2121, DE 15.12.2022, ao definir os créditos decorrentes da aquisição de insumos, estabeleceu o que segue:
		 Art. 176 - 
		 § 1º Consideram-se insumos, inclusive: 
		 I - Bens ou serviços necessários à elaboração de insumo em qualquer etapa anterior de produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo);
		 II - Bens ou serviços que, mesmo utilizados após a finalização do processo de produção, de fabricação ou de prestação de serviços, tenham sua utilização decorrente de imposição legal; (Grifei).
		 
		 A Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF enfrentou o tema. veja-se:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007 CONCEITO DE INSUMOS NA SISTEMÁTICA NÃO-CUMULATIVA. (...)
		 EMBALAGENS PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 
		 As despesas incorridas com embalagens para transporte de produtos alimentícios, desde que destinados à manutenção, preservação e qualidade do produto, enquadram-se na definição de insumos dada pelo STJ, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR. (3ª. Turma daCâmara Superior de Recursos Fiscais, Decisão 9303-011.355, de 30.10.2021,Processo 10925.901881/2011-71, Relator Jorge Olmiro Lock Freire).
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 CONCEITO DE INSUMOS. CRÉDITO DE CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser diretamente ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. Nessa linha, deve-se reconhecer o direito ao crédito das contribuições sobre as despesas com embalagens para transporte. (3ª. Turma daCâmara Superior de Recursos Fiscais, Decisão 9303-012.948, de 11.05.2022, Relatora Tatiana Midori Migiyama). (Grifei).
		 
		 Com razão a Recorrente. Não me parece razoável, data vênia, considerar que embalagens que acondicionam alimentos, não cumprem elemento estrutural e inseparável do processo produtivo, sendo a sua falta, efetiva privação da qualidade do produto. 
		 Voto pelo provimento do Recurso neste ponto, para reverter a glosa descrita.
		 
		 DOS SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS (FRETES DE LEITE IN NATURA)
		 
		 A Recorrente argumentou que o frete é um insumo/serviço necessário e imprescindível para a realização da atividade industrial a que se propõem a Recorrente. Ainda, é contratado única e exclusivamente para transportar os produtos que são industrializados, ou seja, é um serviço utilizado para que a industrialização dos produtos possa ocorrer.
		 Afirmou que adquire mercadorias/insumos para industrialização, sendo o serviço de frete nas compras é imprescindível para obtenção do produto, que se trata de uma operação comercial independente da compra do insumo, tem fornecedores distintos e documentos fiscais (NFs) distintos de forma que o pagamento deste serviço é um custo diretamente vinculado a produção da Recorrente. Ainda, que é custo que sofre incidência do PIS e da COFINS, logo para que cumpra a não-cumulatividade tais dispêndios devem compor a base de créditos.
		 A decisão recorrida (DRJ05) decidiu que a despesa com frete na aquisição de bens não gera crédito do PIS/Pasep e COFINS por si só, mas sim porque integra o custo da mercadoria revendida e o da matéria prima utilizada. Neste caso, a possibilidade de apropriação de crédito calculado sobre a despesa com frete na aquisição está relacionada à possibilidade ou não de apropriação de crédito em relação aos bens adquiridos. 
		 Tomando por base a Solução de Consulta COSIT nº 214/2019, a DRJ05 decidiu que o frete advém de aquisições de leite in natura (insumo), que compõem a base do crédito presumido. A natureza do crédito relativo ao frete pago segue a mesma natureza do crédito proveniente da aquisição do bem transportado: se os bens adquiridos geraram o direito ao crédito presumido, os dispêndios com os respectivos fretes somente podem gerar o mesmo tipo de crédito.
		 Vejamos.
		 O frete pago na aquisição de matéria prima, nos termos da legislação vigente, permite o direito ao crédito das Contribuições. Veja-se o art. 171 da Instrução Normativa nº 2.121/2022, que reproduz o teor da Lei:
		 Art. 171. Para efeito de cálculo dos créditos de que trata esta Seção, integram o valor de aquisição: 
		 (...)
		 II - O valor do seguro e do frete relativos ao produto adquirido, quando suportados pelo comprador.  (...) (Grifei).
		 
		 Não há qualquer restrição ou vinculação com o crédito do produto adquirido, de modo a vincular o crédito do frete com o crédito do produto transportado. Trata-se de operação independente, exigindo-se apenas que o custo seja suportado pelo comprador. 
		 Sabe-se que o frete integra o custo dos bens (destinados à revenda ou utilizados como insumo de produção), o custo de aquisição dos bens (mercadorias ou insumos), gera direito ao desconto de crédito, desde que contratado de pessoa jurídica e cujo ônus tenha sido suportado pelo adquirente. 
		 A Câmara Superior de Recursos Fiscais deste Conselho enfrentou o tema, de modo didático estabeleceu os critérios para identificar cada tipo de frete. Assim, o frete relacionado a produto sujeito a crédito presumido, havendo registro autônomo diferenciado, dará direito ao crédito básico.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2005 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO OU SUSPENSÃO. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES. 
		 Os fretes de aquisição de insumos que tenham sido registrados de forma autônoma em relação ao bem adquirido, e submetidos a tributação (portanto, fretes que não tenham sido tributados à alíquota zero, suspensão, isenção ou submetidos a outra forma de não-oneração pelas contribuições) podem gerar créditos básicos da não cumulatividade, na mesma proporção do patamar tributado. No caso de crédito presumido, sendo o frete de aquisição registrado em conjunto com os insumos adquiridos, receberá o mesmo tratamento destes. No entanto, havendo registro autônomo e diferenciado, e tendo a operação de frete sido submetida à tributação, caberá o crédito presumido em relação ao bem adquirido, e o crédito básico em relação ao frete de aquisição, que também constitui insumo, e, portanto, permite a tomada de crédito (salvo nas hipóteses de vedação legal, como a referida no inciso II do § 2º do art. 3º da Lei 10.833/2003). 
		 (Decisão 9303-014.893, Relatora Liziane Angelotti Meira, 3ª. Turma, 3ª. Seção da Câmara Superior de Recursos Fiscais, publicação 06.05.2024). Grifei.
		 
		 O frete é categorizado como operação autônoma em relação aos produtos que transporta. Tratando-se de operação autônoma, devidamente tributada e que compõe o custo de aquisição da mercadoria para revenda, sobre ela deve-se calcular o crédito das Contribuições. 
		 Com razão a Recorrente.
		 Voto por dar provimento a este ponto.
		 
		 DO DIREITO À ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS PLEITEADOS À TAXA SELIC
		 Em seus argumentos a Recorrente destacou o julgamento do Recurso Especial nº 1.767.945/PR (2018/0243465-0), consoante decisão de afetação ao rito dos repetitivos, a presente controvérsia cinge-se à definição do termo inicial da incidência de correção monetária no ressarcimento de créditos tributários escriturais.
		 Assim, a atualização monetária, nos pedidos de ressarcimento, não poderá ter por termo inicial data anterior ao término do prazo de 360 dias, lapso legalmente concedido ao Fisco para a apreciação e análise da postulação administrativa do contribuinte. Ora, nenhuma oposição ilegítima se poderá identificar na conduta do Fisco em servir-se, na integralidade, do interregno de 360 dias para apreciar a pretensão ressarcitória do contribuinte.
		 De fato, o Recurso Especial nº 1.767.945/PR, julgado pela Primeira Seção do STJ em 12.02.2020, com relatoria do Ministro Sérgio Kukina, teve como submetida a seguinte questão: “Definição do termo inicial da incidência de correção monetária no ressarcimento de créditos tributários escriturais: a data do protocolo do requerimento administrativo do contribuinteouo dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei n. 11.457/2007”. Foi firmada a seguinte tese:
		 TESE FIRMADA: O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007).
		 
		 A Câmara Superior de Recursos Fiscais analisou o tema em decisão de nº 9303-014.843, acatando a aplicação da correção monetária pela SELIC em conformidade com o RESP 1.767.945/PR, fixando como termo inicial da atualização monetária dos créditos o 361º dia após a data de protocolo do pedido de ressarcimento:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004 COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICAÇÃO DA SELIC. POSSIBILIDADE. 
		 Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, é devida a correção monetária no ressarcimento de crédito escritural da não cumulatividade acumulado ao final do trimestre, após escoado o prazo de 360 dias para a análise do correspondente pedido administrativo pelo Fisco. (Decisão 9303-014.843, Relator Alexandre Freitas Costa, 3ª. Turma, CSRF, 3ª. Seção, Data publicação 22.05.2024). Grifei.
		 
		 Portanto, com razão a Recorrente, a decisão deve ser reformada para o cálculo da correção monetária com base na SELIC, fixando como termo inicial da atualização monetária dos créditos o 361º dia após a data de protocolo do pedido de ressarcimento.
		 Voto por dar provimento a este ponto.
		 
		 Voto em dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares – Presidente Redator
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créditos 3612 dia apds a data de protocolo do pedido administrativo de
ressarcimento.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntdrio. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido no Acdérddo n? 3302-015.350, de 11 de novembro de 2025, prolatado no
julgamento do processo 13855.900445/2018-10, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

Assinado Digitalmente
Lazaro Antdnio Souza Soares — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Mario Sérgio Martinez
Piccini, Francisca das Chagas Lemos, Sergio Roberto Pereira Araujo(substituto[a] integral), Louise
Lerina Fialho, Marina Righi Rodrigues Lara e Lazaro Antdnio Souza Soares (Presidente).

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatdrio substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntdrio, interposto em face de acdérdao de primeira
instancia que julgou improcedente Manifestacao de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do
Despacho Decisorio exarado pela Unidade de Origem, que julgou o Pedido de
Ressarcimento/Compensacdo apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao suposto
crédito de COFINS.

Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestacdao de Inconformidade estdo resumidos no relatério do acérdao recorrido. Em sintese,
na sua ementa, estao sumariados os fundamentos da decisdo, detalhados no voto:

ASSUNTO: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/10/2017 a 31/12/2017
REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS.

No regime da ndo cumulatividade, o termo “insumo” ndo pode ser
interpretado como todo e qualquer bem ou servico que gera despesa
necessaria para a atividade da empresa, mas, sim, tdo somente aqueles,
adquiridos de pessoa juridica, que efetivamente sejam essenciais ou
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relevantes para a producdo de bens destinados a venda ou na prestacao do
servico da atividade.

CREDITOS. INSUMOS. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.

As embalagens utilizadas para viabilizar o transporte de mercadorias nao
sdo consideradas insumos, ndo dando, pois, direito a desconto de crédito
na apuragdo da Cofins no regime da nao cumulatividade.

INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. CREDITO PRESUMIDO. FRETES SOBRE
COMPRAS.

O valor do frete pago na aquisicdo de mercadorias, quando contratado de
pessoa juridica e suportado pelo adquirente dos bens, pode gerar créditos
da Cofins, uma vez que ele integra o custo de aquisicdo. Se os bens
adquiridos gerarem o direito ao crédito presumido, os dispéndios com os
respectivos fretes somente podem gerar o mesmo tipo de crédito.

CREDITO. ATUALIZACAO MONETARIA. TAXA SELIC. VEDACAO LEGAL.

Por expressa disposicdao legal, ndo incide atualizagdo monetdria sobre
créditos da Cofins objeto de ressarcimento.

Tomando ciéncia da decisdo, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario
reiterando os argumentos apresentados na Impugnagao.

E o relatério.

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
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forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdao
paradigma como razdes de decidir:

ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os requisitos, dele tomo
conhecimento.

RAZOES DE MERITO:

DAS GLOSAS DE MATERIAIS DE EMBALAGENS — CAIXAS COLETIVAS

Conforme consta dos autos, a principal atividade da interessada é a explora¢do da
industria e comércio de leite e derivados (creme de leite, queijo mussarela, queijo
parmesdo, manteiga, bebida lactea achocolatada), pessoa juridica que exerce
atividade agropecudaria, bem como fabricacdo de produtos destinados a
alimentag¢do humana classificados no capitulo 4, da NCM.
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Diz a Recorrente que a embalagem é utilizada para acondicionar 12 caixas de leite
de 1 litro, e que os seus custos foram excluidos da base de créditos sob o
argumento de tratar-se de embalagem de transporte e ndo de apresentacao.

Como afirmando no Recurso Voluntario (fls. 238-239):

“(...)

2. Trata-se de uma embalagem de apresentacgdo, pois, diferentemente do que foi
dito pelo agente fiscal ela é confeccionada em material resistente, colorido, com
impressdo de todos os dados e informagdes do produto. Justamente para poder ser
manuseada no ponto de venda como embalagem de apresentagdo destinada ao
consumidor final. O consumidor que adquire estes produtos da Requerente os leva
para casa nas exatas condi¢cdes — de embalagem - em que sairam da fabrica. Esta
embalagem de apresentagdo padrdao com 12 unidades do produto agrega valor ao
produto, pois, tem designer, cores, informagdo, quantidade etc.

(...)

A comercializagdo do produto leite ndo se dd em unidades de 1 litro, mas sim em
unidades de caixas contendo 12 litros. Desta forma, a embalagem é do produto e
ndo simplesmente para transporte. Consta no processo copia de Nota Fiscal que
comprova a operagao.

4. A caixa longa vida ndo pode ser amassada ou molhada, tampouco perfurada,
pois, qualquer amassamento ou umidade causara a deteriora¢dao do produto com
perda total, que conforme ja especificamos acima é leite. Sem a utilizagdo das
caixas coletivas, a industria teria que realizar grande quantidade de trocas do
produto leite longa vida, bem como teria um alto volume de perdas por
deterioragdo, o que tornaria invidvel a sua producdo e comercializagdo.

Ora, é sabido mesmo para quem é leigo no assunto que um produto tdo perecivel
como é o leite exige cuidados especificos no seu acondicionamento para que
permaneg¢am garantidas as propriedades para consumo humano. Acondicionar
adequadamente o produto é uma das etapas do processo produtivo. (Grifei).

A Recorrente assegurou que produz um produto altamente perecivel, o que
comprova a relevancia e essencialidade das embalagens em debate, que tais
caracteristicas sdo ratificadas pela garantia de qualidade e conversacdo que
agregam ao produto.

O Acoérdao da DRJ tratou o material de embalagem para apresentagdao — caixa
coletiva, a partir do relato do auditor fiscal, segregando o produto:

a) O produto de maior volume de vendas do contribuinte é o leite, vendido
em embalagem de 1 litro. Esta sim é considerada embalagem de apresentacdo e
com direito a crédito de Pis e COFINS.

b) Ja as embalagens do tipo “Caixa Coletiva” sdo destinadas a facilitar o
transporte, ndo contém todas as informagées do produto, néo valorizam o produto,
sdo feitas em material de qualidade inferior ao da embalagem de 1 litro, ndo sdo
comumente vendidos (no varejo) em embalagem coletiva e o seu acondicionamento
na etapa de expedicdo (o produto jd estd fabricado e embalado).

c) Que a legislagdo faz distingdo entre as embalagens incorporadas ao
produto durante o processo de industrializacéo e aquelas que se destinam tdo
somente ao transporte dos produtos acabados.
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Passo a analise.

O Parecer Normativo COSIT/RFB n® 05/2018, ao evidenciar as repercussdes
oriundas do julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR, pela Primeira Se¢do do
Superior Tribunal de Justica, afirmou:

a) “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo
ou da execugdo do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta Ihes prive de qualidade, quantidade
e/ou suficiéncia”;

b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora néo

indispensavel a elaboragdo do préprio produto ou a presta¢do do servico, integre o
processo de produgao, seja”

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicao legal”.

Ao tratar de bens e servicos utilizados por imposicdo legal, o Parecer COSIT
05/2018 destacou a atividade de preparacdo de alimentos, em que a
interpretacdo para fins de calculo de crédito das ContribuicGes deve-se a uma
visdo conglobante do sistema normativo:

35. Como exemplo de atividades que promovem a reunido de insumos para
producdao de um bem novo que nao sao consideradas industrializacdao, mas que
podem ser consideradas produc¢ao de bens para fins de apuragao de créditos das
contribuicdbes com base no dispositivo em tela, citam-se as hipoteses de
preparacao de produtos alimentares nao acondicionados em embalagem de
apresentagdao mencionadas no inciso | do caput do art. 52 do Decreto n2 7.212, de
15 de junho de 2010 (Regulamento do IPI).

(...)

49. Conforme relatado, os Ministros incluiram no conceito de insumos geradores
de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS, em razdo de sua
relevancia, os itens “cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboragao do
préprio produto ou a prestagdo do servico, integre o processo de produgdo (...)
por imposicao legal”.

(...)

51. Dai se constata que a inclusdo dos itens exigidos da pessoa juridica pela
legislagdo no conceito de insumos deveu-se mais a uma visdao conglobante do
sistema normativo do que a verificagdo de essencialidade ou pertinéncia de tais
itens ao processo de producdo de bens ou de prestacdo de servigos por ela
protagonizado.

Alids, consoante exposto pelo Ministro Mauro Campbell Marques em seu segundo
aditamento ao voto (que justamente modificou seu voto original para incluir no
conceito de insumos os EPIs) e pela Ministra Assusete Magalhdes, o critério da
relevancia (que engloba os bens ou servigcos exigidos pela legislagdo) difere do
critério da pertinéncia e é mais amplo que este. (Grifei).
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Em relacdo ao transporte de alimentos industrializados, a regulamentacdo do
Ministério da Agricultura, Pecudria e Abastecimento — MAPA SG Resolucdo
10/1984, dispbe sobre instrucdes para conservacdo nas fases de transporte,
comercializagdo e consumo dos alimentos pereciveis, industrializados ou
beneficiados, acondicionados em embalagens, determinou, dentre outras
medidas, que os alimentos pereciveis, acondicionados em embalagens para a sua
conservagado devem oferecer orientagdo segura para que o alimento nio se torne
imprdéprio para o consumo, sob pena de ensejar a abertura de processo de
infracdo sanitaria contra a empresa que desatender tais recomendacgdes (itens 1,
2,3e12).

Na mesma linha, a Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitdria — ANVISA, em
Resolucdo RDC n2 722, de 01/07.2022, tratou dos limites maximos tolerados
(LMT) de contaminantes em alimentos (concentracdo mdaxima do contaminante
legalmente aceita), em todos os setores envolvidos nas etapas de producdo,
industrializacdo, armazenamento, transporte e distribuicdo de alimentos para o
consumo humano.

Pelos exemplos acima, observa-se que a conservacao nas fases de transporte de
alimentos, como é o caso do leite, é decorrente de imposicado legal.

Tanto pelas singularidades de cada cadeia produtiva quanto por imposicao legal,
para o setor de producdo de alimentos, como é o caso da Recorrente, identifica-se
na embalagem de acondicionamento o critério da relevancia (“é identificavel no
item cuja finalidade, embora nao indispensavel a elaboragdo do préprio produto
ou a prestacdo do servico, integre o processo de produc¢do”), nos termos dos
normativos citados.
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Quanto a questdo de o insumo ser utilizado apds a industrializacdo do bem, a
Instrugdo Normativa RFB n2 2121, DE 15.12.2022, ao definir os créditos
decorrentes da aquisi¢ao de insumos, estabeleceu o que segue:

Art. 176 -

§ 12 Consideram-se insumos, inclusive:

| - Bens ou servigos necessdrios a elaboragdo de insumo em qualquer etapa
anterior de producdo de bem destinado a venda ou na prestacdo de servico a
terceiros (insumo do insumo);

Il - Bens ou servicos que, mesmo utilizados apds a finalizagdo do processo de
produgao, de fabricagdo ou de prestagdo de servigos, tenham sua utilizagao
decorrente de imposicao legal; (Grifei).

A Camara Superior de Recursos Fiscais do CARF enfrentou o tema. veja-se:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuracdo: 01/07/2007 a
30/09/2007 CONCEITO DE INSUMOS NA SISTEMATICA NAO-CUMULATIVA. (...)
EMBALAGENS PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. CREDITOS.
POSSIBILIDADE.

As despesas incorridas com embalagens para transporte de produtos alimenticios,
desde que destinados a manutengdo, preservagao e qualidade do produto,
enquadram-se na definicdo de insumos dada pelo STJ, no julgamento do REsp n2
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1.221.170/PR. (32. Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, Decisdo 9303-
011.355, de 30.10.2021, Processo 10925.901881/2011-71, Relator Jorge Olmiro
Lock Freire).

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuragio: 01/01/2007 a
31/03/2007 CONCEITO DE INSUMOS. CREDITO DE CONTRIBUICC)ES NAO
CUMULATIVAS. EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. Com o advento da NOTA SEI
PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de insumos, para fins de constitui¢do
de crédito das contribui¢cdes ndo cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp
1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens
e servicos que possam ser diretamente ou indiretamente empregados e cuja
subtragdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestagao do servigo
ou da producgdo. Ou seja, itens cuja subtragdo ou obste a atividade da empresa ou
acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servigo dai resultantes.
Nessa linha, deve-se reconhecer o direito ao crédito das contribui¢cdes sobre as
despesas com embalagens para transporte. (32. Turma da Camara Superior de
Recursos Fiscais, Decisdo 9303-012.948, de 11.05.2022, Relatora Tatiana Midori
Migiyama). (Grifei).

Com razdo a Recorrente. Ndo me parece razodvel, data vénia, considerar que
embalagens que acondicionam alimentos, ndo cumprem elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo, sendo a sua falta, efetiva privacdo da
qualidade do produto.

Voto pelo provimento do Recurso neste ponto, para reverter a glosa descrita.

DOS SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS (FRETES DE LEITE IN NATURA)

A Recorrente argumentou que o frete é um insumo/servico necessdrio e
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imprescindivel para a realizagdo da atividade industrial a que se propdem a
Recorrente. Ainda, é contratado Unica e exclusivamente para transportar os
produtos que sdo industrializados, ou seja, € um servico utilizado para que a
industrializa¢cdo dos produtos possa ocorrer.

Afirmou que adquire mercadorias/insumos para industrializacdo, sendo o servico
de frete nas compras é imprescindivel para obtenc¢do do produto, que se trata de
uma operagdo comercial independente da compra do insumo, tem fornecedores
distintos e documentos fiscais (NFs) distintos de forma que o pagamento deste
servico é um custo diretamente vinculado a producdo da Recorrente. Ainda, que é
custo que sofre incidéncia do PIS e da COFINS, logo para que cumpra a nao-
cumulatividade tais dispéndios devem compor a base de créditos.

A decisdo recorrida (DRJO5) decidiu que a despesa com frete na aquisi¢do de bens
ndo gera crédito do PIS/Pasep e COFINS por si s6, mas sim porque integra o custo
da mercadoria revendida e o da matéria prima utilizada. Neste caso, a

possibilidade de apropriagao de crédito calculado sobre a despesa com frete na
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aquisicdo esta relacionada a possibilidade ou ndo de apropriacdo de crédito em
relacdo aos bens adquiridos.

Tomando por base a Solugdo de Consulta COSIT n® 214/2019, a DRIO5 decidiu que
o frete advém de aquisi¢des de leite in natura (insumo), que compdem a base do
crédito presumido. A natureza do crédito relativo ao frete pago segue a mesma
natureza do crédito proveniente da aquisicdo do bem transportado: se os bens
adquiridos geraram o direito ao crédito presumido, os dispéndios com os
respectivos fretes somente podem gerar o mesmo tipo de crédito.

Vejamos.

O frete pago na aquisicdo de matéria prima, nos termos da legislacdo vigente,
permite o direito ao crédito das ContribuicGes. Veja-se o art. 171 da Instrucdo
Normativa n? 2.121/2022, que reproduz o teor da Lei:
Art. 171. Para efeito de calculo dos créditos de que trata esta Secdo, integram o
valor de aquisigdo:

(...)
Il - O valor do seguro e do frete relativos ao produto adquirido, quando
suportados pelo comprador. (...) (Grifei).

N3o ha qualquer restricdo ou vinculagdo com o crédito do produto adquirido, de
modo a vincular o crédito do frete com o crédito do produto transportado. Trata-
se de operacdo independente, exigindo-se apenas que o custo seja suportado
pelo comprador.

Sabe-se que o frete integra o custo dos bens (destinados a revenda ou utilizados

como insumo de producdo), o custo de aquisicio dos bens (mercadorias ou
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insumos), gera direito ao desconto de crédito, desde que contratado de pessoa
juridica e cujo 6nus tenha sido suportado pelo adquirente.

A Camara Superior de Recursos Fiscais deste Conselho enfrentou o tema, de
modo didatico estabeleceu os critérios para identificar cada tipo de frete. Assim, o
frete relacionado a produto sujeito a crédito presumido, havendo registro
autonomo diferenciado, dara direito ao crédito basico.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendario: 2005 NAO
CUMULATIVIDADE. CREDITOS. FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS TRIBUTADOS A
ALIQUOTA ZERO OU SUSPENSAOQ. POSSIBILIDADE. CONDICOES.

Os fretes de aquisicdo de insumos que tenham sido registrados de forma auténoma
em relacdo ao bem adquirido, e submetidos a tributacdo (portanto, fretes que nio
tenham sido tributados a aliquota zero, suspensdo, isen¢do ou submetidos a outra
forma de ndo-oneragdo pelas contribuicdes) podem gerar créditos basicos da ndo
cumulatividade, na mesma propor¢do do patamar tributado. No caso de crédito
presumido, sendo o frete de aquisi¢ao registrado em conjunto com os insumos
adquiridos, recebera o mesmo tratamento destes. No entanto, havendo registro
autonomo e diferenciado, e tendo a operagao de frete sido submetida a
tributacdo, cabera o crédito presumido em relagdo ao bem adquirido, e o crédito
basico em relagio ao frete de aquisicdo, que também constitui insumo, e,
portanto, permite a tomada de crédito (salvo nas hipdteses de vedacgdo legal,
como a referida no inciso Il do § 22 do art. 32 da Lei 10.833/2003).
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(Decisdo 9303-014.893, Relatora Liziane Angelotti Meira, 32. Turma, 32. Se¢do da
Camara Superior de Recursos Fiscais, publicagdo 06.05.2024). Grifei.

O frete é categorizado como operagdo autbnoma em relacdo aos produtos que
transporta. Tratando-se de operacao autbnoma, devidamente tributada e que
compde o custo de aquisicdo da mercadoria para revenda, sobre ela deve-se
calcular o crédito das Contribuicdes.

Com razdo a Recorrente.

Voto por dar provimento a este ponto.

DO DIREITO A ATUALIZAGCAO DOS CREDITOS PLEITEADOS A TAXA SELIC

Em seus argumentos a Recorrente destacou o julgamento do Recurso Especial n?
1.767.945/PR (2018/0243465-0), consoante decisdo de afetacdo ao rito dos
repetitivos, a presente controvérsia cinge-se a definicdo do termo inicial da
incidéncia de correcdo monetdria no ressarcimento de créditos tributarios
escriturais.

Assim, a atualizacdo monetdria, nos pedidos de ressarcimento, ndo podera ter por
termo inicial data anterior ao término do prazo de 360 dias, lapso legalmente
concedido ao Fisco para a apreciagdo e anadlise da postulacdo administrativa do
contribuinte. Ora, nenhuma oposicdo ilegitima se podera identificar na conduta
do Fisco em servir-se, na integralidade, do interregno de 360 dias para apreciar a
pretensdo ressarcitéria do contribuinte.

De fato, o Recurso Especial n? 1.767.945/PR, julgado pela Primeira Se¢do do STJ
em 12.02.2020, com relatoria do Ministro Sérgio Kukina, teve como submetida a
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seguinte questdo: “Definicdo do termo inicial da incidéncia de corre¢do monetaria
no ressarcimento de créditos tributdrios escriturais: a data do protocolo do
requerimento administrativo do contribuinte ou o dia seguinte ao escoamento do
prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei n. 11.457/2007”. Foi firmada a
seguinte tese:

TESE FIRMADA: "O termo inicial da corre¢do monetdria de ressarcimento de crédito
escritural excedente de tributo sujeito ao regime ndo cumulativo ocorre somente
apds escoado o prazo de 360 dias para a analise do pedido administrativo pelo
Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007)".

A Camara Superior de Recursos Fiscais analisou o tema em decisdo de n2 9303-
014.843, acatando a aplicacdo da corre¢do monetaria pela SELIC em
conformidade com o RESP 1.767.945/PR, fixando como termo inicial da
atualizagdo monetaria dos créditos o 3619 dia apds a data de protocolo do pedido
de ressarcimento:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS) Periodo de apuracdo: 01/07/2004 a 30/09/2004 COFINS. NAO




ACORDAO 3302-015.356 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13855.900451/2018-77

CUMULATIVIDADE. RESSARCIMENTO. CORRE(;AO MONETARIA APLICA(;AO DA
SELIC. POSSIBILIDADE.

Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos
recursos repetitivos, é devida a corregdo monetaria no ressarcimento de crédito
escritural da nao cumulatividade acumulado ao final do trimestre, apds escoado
o prazo de 360 dias para a andlise do correspondente pedido administrativo pelo
Fisco. (Decisdo 9303-014.843, Relator Alexandre Freitas Costa, 32. Turma, CSRF, 32.
Sec¢do, Data publicagdo 22.05.2024). Grifei.

Portanto, com razdo a Recorrente, a decisdo deve ser reformada para o célculo da
correcao monetdria com base na SELIC, fixando como termo inicial da atualizacdao
monetdria dos créditos o 3612 dia apds a data de protocolo do pedido de
ressarcimento.

Voto por dar provimento a este ponto.

Voto em dar provimento ao Recurso Voluntdrio.
Conclusao

Importa registrar que as situagdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sao aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdao da sistematica prevista nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acdérdao paradigma, no sentido de dar provimento ao Recurso
Voluntario.
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Assinado Digitalmente

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente Redator
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